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Relcrcntc ao l'rojeto de Lei n'' 898/2020 quc "Autoriza o Podel

;;;;" " 
criar o programa "Vjda Nova Mulhcr Mastcctomizada"'

d,' ,; 'i" .' rnulherc. ;renlcs lnaslcclomi/adds nÜ l{llon dc MJlo
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Rclâtor (a): DePutado (a)

I - Rctatório

A Dresenle iniciativa loi rccebida c registrada pela Secrelaria d^e^Seniços Legislativos -

,sL "" 
â"u;;l:;)'ró;ô:il;";i;;;il;- p'i"i'u pàuta no dia 2r r0'2020' rendo seu devido

cumprimento no dia 2511l/2020 (fls 02 e 05/verso)

Ato contínuo, a propositura foi encamiúada à Comissão de saúde' Preüdência e

Assistência Social que, pelo paÍccer "."À"ã"-.". "*". 
(fls 06 a ll)'.opinou pela aprovação da

;õ:."#,;ã;;;à ià"'"f'*a" il-i: '"t^ça" 
pàlo tlen'lrio desta casa de Leis no dia

0910612021.

O prcsente PÍojeto dc Lei visa, em liúas gerais' autonzar o Poder Executivo a cÍiar o

Drosrama "vida Nova vutler uatteooiriiaàá ' 
a" uíoio at moff'eÍes carentes mastectomizadas no

'E.,ido d" Mrto Gro..o. e dá outra" providências

Consta a seguinte justiÍicativa acostada aos autos:

-Ocàtrcrd, nu»tct tsrá cnrte at clotnçat que mai" m'lta noPait t:f:'!,:"'T
cntru tl* nnlhcrts poderi descnvolver a doenla Ptn dp« tat dPor 

": :: ::::."\
ati" f,', tttuiro: ,asos pdta contnlc du doença lltz't? ncc?lsdrta a
'íãi"",íi'i,,"ii" í*iiir o, àor ao 6) ''o*'(s) 

aco rctidas com o probtena'

Traru v ,lc urt,t inrcrvençào cirúrPlu allomente conptonetedora pata a psiqu.e

í;;:,t;.';.,:AJ,:; ' e:r'érica dos nutheres. o que e muito\ casor reduz mutto

annn tnl lt2ttk'nt! o ,àn,er dc mana en paí*' Jo !?l'c?iro fiun'lo 
-e

aiter.uií,,1" t'tuttu túrde' ' h':gand" o tOoo dos ca5oç' a nastcctomtzÍtçuo

A"-l,d,é A"tô"i" M"gg,, .j 06,sõ; 
'FÁ 'Ei-t 

uiâbá - Mr' (ls)



costu la sef kl'tl cílusafido din(lo aís dbalos a't nulheres q e lirerafi que passaf

Por este Procedinefih'

E|idenlel]1enle'dlémdotratarcfilonlédico'pardprlyeniroretornodoproblefia
1a"uo "i't"' 01"""" i i'i^ *um"'"t u^ opoio psicológico itldispensável'

Assi,, se i Por llenlaís saluldr a implanlação de um programa que possibilite

(ryoiat, otienlar' "í*"titiiiii" " '"i"'egar 
p-acienresi et-pacientes ttconeÍidas

pelo úncar cle mama que se submeteram 
't 

nlasíeclomta

Dert(t./ôrntu ?or consi'leratmos ser juslo e socialfienle rcle"'anle o Proieto de Lei

o,o op'n'o''oat 'ífi*is 
oos 'ob'is 

Par"s apoio pard sua apto,açõo " '

Seguidamente. a segunda paula loi cumprida no periodo do dia lÔ 0ô')021 a 1Ó'0Ô'2021'

quando. entào. a proposiçào '"t"o"u "ntu"tiJiuilàni" 
u ào" cornissào de consliruiçào' Jusliça e

Redação - CCJR.

Aoós.foramidenlificadosproietosdeleissemelhanles.quaissejam:ProietodeLein..
rs0/r021:1""' ",;;; à; ô;p;;;' tai"ia" ri"'"i"t'"' p'":eto de iei n" 4ll2o2l de autoria do

Deputado Valdir Bananco'

Em segurda, ": "ll:: .:::'1Jffffi*ili*:,i "Tn|ffi",ti".tilÍ:;rllil'Iffi.:
lJ.1iiiT.","L?i,ll;lliri:iT:H"1""çffi]i'": d'ià'5õjo' 

"""ermo.s 
do subsritu;vo rnregrarn'

6Í,'J;#ü;à;juiil" ào' i"ol"ro" a" r'i' n 's rao 202 r e 413'202 r '

Ato continuo foi apcnsado aos autos' os Projetos de Leis no 100972021 e 1139/2021' ambos

de auroria do Depurado wilsorr t-lo'""'ã'p'à:"i"'i" L"l n' t t:+'zo:t' de âuloria do Depurado

vutai, S*un"o, pot,ratarem de malcria selnelhânle

Empós, foram apresentadas as emendas 4: 0l' 02-e Ol'-d" ,'lt:li do Deputado Lúdio

Cabral.sendoosautosremetidosno,u,o=ffiolnissàode-Mérito,aqualreitercuo
DaÍecer favoÍável à apÍovaçào d" P;n;;õ8;õ;..'-no" t"t-ot do substitutivo tntegral n'01'

acatando a emenda n.' 01, o2 e 01, e resündo pr"tudicados os Projetos de Leis apensados

Por derradeiro, os autos receberam encaminhamento a esta Comissão de Constituição'

Justica e Redação - ccln pu'u u"ut'tã"Jfa'"*õ^t - aspecto con§titucional' legal e jÚídico'

tendo aportado no dia 3OlO5l2022

Il o lclatório.

EsrADo DE MAÍo GRosso

AssÉMBLEIA LEGIsLATIVA Do EsÍaDo DÉ MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CclR

Comi\sáo d. Co'1.tltLrlçáo ltr(tiçâ e Redaçao

A* A"d; A"iô.i" M"gs., n 
-. - --l'oo, 

s"to'e - cre - cspJe0a9-t'01- cuiabá MT (ls)



tI - i\nálise

CabeàComissãodc(lnlslitulçào,JushçucRedJçàoCCJR,deacorLlocolnoadigo36da
Constituição do Estado de Mak) Glosso e artigo lo9' lnciso I alLnee 'c Llo Regimento Intcrno

dcsta Casa dc Leis, opina1 clLtanto ao aspect't) constltu(iollal' legill e juridico §obre todas as

proposiçôes oferecidas à delibcração c1a C:rsa-

Prclirninarmcnte, ó opol'tuno csolarecer, outrossim' qul- o proccclimcnto de ânálisc prévia

de constitricionalidaclc estruturÂ(la no âmbito da p«rclução lcgislativa estadual busca examjniü a

i*rál"ra"i", íi"*"iraude " 
a 

"n,,.tittttionolidacle 
áo p«rieto d;lei sob.três aspecios: 1') a matória

legrslativa proposta clcvc sc crluonrr''rr clentre aquelas autorizatlas pela ConstiiuiÇão Fccleral aos

;.1;;;-ú,;-b,";, 2'1 tleve scr ,,1,r"."0,1" o rigiàa legra de iniciativa da propositura disciplinada

;:iffi;;;iil;;;'t;;À1, p"l, cnnstlr"'çàn [si'dual e p'lo Resimcnlu.lntenro dâ ALMr; e 3") a

propositura deve cs1a. 
"n', 

.un.nnlrn"t" in'" ot pri"tipioi 
" 

tegtai cstahelecidas pela oldem juridica

constitucionà1.

ESTADO DE MATO GROSSO

AssEMBLEIA LEGlsLATlva Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCiR

Comissão de Con§tituição,lustiça e Redação

Confomc rncncionado o t)r'cse te Projeto dc Lei, qSltglP:r*-§-*4{!|!l*9
01- visa autorizar o Poder Exccuti\o â crial'

fpoio às rnrúhercs carentcs nlÂstcctomjzadas

nos seguintcs termos:

;;;;gr".; 'vrd" N"t" Mrlh* Mastectomizâda"'. de

ná píao a" Màto Grosso, e dá outras providências'

"Art. l" Ficct o Poder Execúiro auíorizado a criat o programa "Vidd Nova

irini irti"r,"iit ra"", de apoio às ' ulheres carentes mastectomizada no

Esldclo da Ji,4aÍo Grosso.

Á,t )otl rt,qL)In. a j?r otcre(ido pcla Secr?taria E ddudl d( Saúde rent por

1'))h.i ,.1 

""ii' 
..ilii,i'. í",o,, rcahititar e reint?srar pacientrs e ?'-pacienter

'."i,i'"li'ii'.,i,1"i,",,,t"' í, ii )ini", a" ,,,,,o carágro1à único Para ?íeito ctes.tu t?i

,intii,,o-t, ,arrnri a ,,ulh" tuio Nnda íonilior nào ulÍapasse tres ratartos-

Ar!. 3" t t fro{atno contatà con equiP?' nuhidirdplinorcs Jornodus Pot n;dkos
'iolrinr,,,. 

"i'turn" 'ociai5 
li5iot(ropeutar e retà pot'linultdude oJerecer:

I - an!).tt'o P.\icokjgico inditidual e socittl à nltlher mastectomizadd;

II local apropriatlo paru realização de rewliões de cutlho iníot alit'o e

Itl - L:iatt^, rtrioJico: de ultassonoeralia e manografa entre outtos crn a

fintliclalt ,l- conrrole ou ptev?nçào oo càn'er de mdtna:

lV n, (\st) ral,i.lo üo Úntologista propo^ionondo tratdm?nto forma'êuticu'

q u i nt h,t t:ropico': tdtli ol e tàl'tco t ned iut o :

3

À". ,q."a* e,,rOn. tluegi. n.'06. s"to.À - cú crP, ?so4rjot cuiabá MT' (ls)
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AssEMBLEIA LEGIslAÍlva Do EsraDo DÉ MaÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissào dê ron .litLiçáo Ju.tiça e Redacão

Em análisc â clespclk) cla louvávcl intenÇão da ProPosição
da sua análise conclui-se

V- r'ru,oç /,;r( or, !orr,'s. luvar- prôtcset exrernas e rutià alcquado parao ç?u

u'o''tJo,t, bãuniaç Ja isopor' io período in?dioto pót-optatotio e púterts

e\kmat rl, ilh oh- às pocientes em tratawnto quinntcrõpi(u:

VI - estínulo à criação de gtuPos que Possam oÍerecet ofcina§ de artesanalo'

,irrndo ,nu intataçáo mais-efetiva entre mulheres astectomizadas bem cotlo

urn nonento de Írcca de experiências e trc elas;

V pcrssagenlt de lra,tsporte colelivo para panicipantes do grupo de ortcinas de

ylJl lctt.lr ?tposittvos a cad,t trimestr! ondc rerào ?xpostus os trabd.lhos

-i"',,,;i,:,i,i,,iri,,iia"" na' olitinaç. senJct cotoLodos a rtenda para au'xílio à

nul he r tn as tí c t o n izacla c aren t e

N ,t.\\.-, ,t rtrioter,lpict l,: reabilitdÇào Pora as nulhercs mastPctonizLrda\ n4\

uni<lad.: Jn rtcle Tibltca de "aufu 
do etrodo de Van Cro55o' vtsantlo a rcduçaí)

de r,qrrla dttorrenre: do proce!'\o cirúrqico'

Art J Ft' n ,, P, llr Erccutivo uutotizodo a ptuced?r or ajur!?s adnini tatlvos e

orçonh ntà1-ttt\ wt !ssorios ao cünprintnlo dos LlisposttlT os 4estd t?1-

Arl. 5'E,ttLt Lei enítatá em ')igor ntt ddía de suctPublicação "'

legislativa,
qüc ela se

csta encontra
cnquadm no

ilnpedimellto de ordcm conslittlcional, pois

conceih dc lei meÍamentc tlutorizâtivâ. qu' José Àf, da EA

23. ed.flo.essn con.titu.i,»al dc for mação das leis- São Paulo: 2006, p.
esócio"

333).

Assin. considqando cssc cntclldimento o instrumcnto certo para tcl pl'ofostr \cÍi r a

lnai.rçao, f."ri.tu no art. I 54' irlciso V I I ilo Rcgimcnto Lúemo dcsta casa de lcis

Adqnais, a edição dc uma lci rutolizativa se caractcriza como claÍa.alronta ao pliicipio da

divisão de pocleres e de colnpclellcras e;rtre o Executivo' Legislativo e Judiciário' previsto no al1igo

2" da Coístituição Fcderal c 9" aa r:t'"lsiituiçeu Estaáual Àlcga-sc quc se o Poder Legislativo

;rü;';;;;;t;;;, ,i"-n*i.,, r"a,,. podcr'a não auto.izâr' o quc colocaLia o Podel Exccuti'o cm

situação de insegurançe c sujerçlio

A lci âutorizatiYl s(i c conccbivcl quando' por-previsões constitucionais' o Poder

e*e"utiro, paru.ealirar deternlinâda atividade, devc pedir âutoÍizgçãq'â9 L§gislâtivo' nos termo§

ão'u-;tie;)!. ir"i,o x. lr"rrr.ou, ao o'liieo zo' i""-i; ItI' xI' xtt' xx 
" 
xxl a" co"ttit"içeo

Est!!!!41, alentre outros casos. 
:l

Av. 
^.dré 

Anlôrrio Nlalgi r 06, SctoÍ A CP^ CEP: 7t019J01 Qriabá IÍT. (IS)



EsrADo DE MAÍo GRosso

AssEMBLEIA LEGlsLATlva Do EsrADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCiR

Comissão de Constituição,lustiça e Redâção

O Suprcmo Tribunal Ic(leül tcm sc posicionado no sentido de quc as nonnas autorizativas

nadeccrn ile vicio dc inconstitttcionalitladc. confome dcmonstlado na ADI n' 2721lES' dc

fi;iià'dfu;;.;" *"r.á'., à.,.te", 
"'tt 

que foi rlcclrradu a rnuonstiru!ionslidade de lej cstadual'

à" 1,lú,1.r" p.iu..rtar , quc altol izqvq qlxcrLlti\ o ll instalcl circunscriçi'es regionais cle trânsittl

em determinados mul cjPios

No ânbito cstadual. o llibtlllal cle Justiça possui o lneslno entendimento' conlonne

"*pu.to 
no unto áu D"r"r'trtr".g"c1or Relator Cuionai Tcodoro Borgcs' na ADI 137443/2009'

à"i"*"a" que a autorizf§'ãlr .i' L&ç!1!r4l p4l3 lcu cllq !l!Éry! dç a iniciativa implica

t.,à"à"it" r,rir*i.a"*i"úti" t"j al pllp<llllllpra!-lçll!'e-aulqrzqtllq

,AÇÃO DIR,ITA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LE] MUNICIPAL.-.

iít-iirrinrn coLErtvo uRBANo - GMTUIDADE A DETER!I!!.129s

ii"ürrm r,,s - t\,tk tÁTtvÁ LEctsLÁtlvÁ ' victo F)RM4L ' sAN\'.19.'

i-iíi'"it,iL" - iÀi tr'ç,t,, ENrRE A PoPt LÁ\'Ão - D-EçLQUILtRNo
'iàôít)iiicii-rtN,tvcuno ' ENCARECIMENTo rÁNFANo
"o'iíiírjô'ilí:iõ íõ itnrrco ' RESSALVA - LEls AUToNZATIvAS '
l;;í;;;;;;'*;iVoNSrnuctóNAL - EMENDA MoDIFtcArtvA 03/%..-
'[tà:ií1iloí i utrtnr's DE 6s ANos ' BENEFiclo rÁ ASSEGyyD?!.1

l'biiiii",,.'r', j ribtnet ' tARCt4L tNCoNSltrt ctoNÁt TDADE ' AÇ40

ii'iil' i'l i\r, 'ií t-tiú,.rctettotor pARt tALvENrE PRotEDENTE ()

i",'^',,,., . t,rct rogativa Lte micidt o prúcesú legLlativo .q!" .*'.',1-k '1:
.'*"1",,'.n Docltr ruiito a tlàu'ula de rct?rva' traduz vtcto Jurtat(o q(

Zi.l;'',;: ,;: ,,,:;;:,,,i, j,,,,t,,a Hrqek a hipôt'se k tnconstitu' ionatidorc

lôntul. ,1 t t.-nü ú(tui?scêniia Jo L'hek Jo Pod?r Ex?(utiro- ntedtante tançLtt) utl

'í,,1,ii.i,i,,',)." r,,' ",,ii'r,,n)i ""1o 
a,r" o p,",,orutiv"t usurpalo nào ttnl o con'tào

'ae",anc,,, ti' n' de intriatiw Á ben'"'? 'on«cliJo 
a Jeter tinoclar cat?qor|.$ act

i,'it,,.,,.' ,"'a' vit ,.1 renctt cn 't'btantiol 'lcseq 
u il íhrio .' conônrco'Íi nanct ito

'n,jroui,'r",t, ,.,"-àÕ I rü11\ú público' alén de criar tlespetas a

" ,'1, ,"' ,' "' ,,r, n nrària t. de ourro l:do, 2?::1, o 
l:,Y""'^",:,:," :':::'i,

íiíi "í,r'tir*imot 
garalltidot a do

iotpo\icÍio. S" o ,tiipositiro legal rcPete a

hi citu le nrvdlidu.le Jtt,'íLlic.1

(ÁDI 131 11.],2A09' I)ES. (;UIOMAR TEODORO IIORG.ES' TRII}UN/L ?LENO'

,hltgtltlt) lrt 21/ I 1/20I l ' t'uhlicddo tto D IE 05/12/201 l)'"

Em sulna, âs chamarllls "lcis âutorizâtivâs" têm siclo considcradâs inconstitucionais

nor vrci.r lonnal Jc inlciali\:l 1t "'' ''li'""t tt"tpos (lll quc colnpele Privdll\'rncnl( ro Clrefc Jo

'J":,i;"',li;;;; i',,..* '.''',''''"' 
c uiurpcf(n) d cornPcre,cia rnctcrirl,'1" Podcr I \ccuri\o'

ã"p".i" 
"" 

ô-ã*Áir^o cont.ariln,lo o p,,incrpio constrruciônal du scprraçio (lc podcres

s calalttk]tto ü

A,. A,d,é A,it ú" M"gii .'-oa, s.oã: cFÁ clF' ísoae.9 uiabá Mr' (ls)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEtA LÉGlsLATlva Do EsrADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da N4esa Diretora

Núcleo CCJR

Comi,sào dê.on tiluiçào, lustiçà e Redaçào

"E lent(!. CONSTITLTCIONAL E ,ADMINISTMTII/O LEI 10 893/200l DO

aiiloo trtl sÃo PAUI'I. IMPLAN'cAÇÃI DE PRIGMMÁ ESTADUAL DE

s,ri'nz vàc:qt tu tENtpÍclo DE PRzFESSIRES DA REDE ESTADUAL DE.-ntvviit. 
nrnneçÃo Do REGIME .luRiDICo DE SERTIDoRES' MATERIÁ

'SI 
)t lTl ,1 RESf.RvÁ DE l\t'lÀ ltvA DO T HEFL DO EXECUTI\ O. N)RM'49

íi ,ri i tnç,t,,t oantctroru,t Aos EStÀDÜs'MEttBRo\'

íicc,Nsi]'rut:tot't,tttDÁDE FokuAL :ÀMCTENzUDÁ. )' Ao itlstituir

ornà,,,r,n,1,1 ,ro,,;o ",rtcnl 
à "aúdc 

tle Prokssort' da rccle f'úbhca lo'al a L'i
't0.ã9.1 |t , nJ,n cl. 'lstttuit uttt ben?fi.io Junci"nal' ülterunclo r rcgl tcJurtdtto

de(\, r r,r', /'./'rl i. al(nt Je üiot ttltibuicôe\ e rc\nonsãhilitlqdcs o'try lectekrtot
At,,r,ir"it. :. ,t",*i. Jispir4o, aic*tiva rü an?ntar' a lci c'radual e.nrrou tn
l-,,,,r,o'u.,,', ' ,,,,, ", xra' ú rP-- aJcini"iotiTo'on5tontt'loart-Ól' Il'att edr
-':c': 

; 'c" , da cF, que, segurulct anpla cddeia de precedentes deste supremo

nit,,i*i i*i"*i, "âi 
a" obsirtância ibtigatóúa pelas constítuições E\taduaii' 3

Áção tlit(t(l tlc inconst itucionatitlade j ulgadtt Pocede te

t Á kt J ) t t R, t,ttoh,t): Min. \EORI ZAI/AS( Kl Íribunal Pkno- julgalo ent

o)"i::,,n. Atitrr.)Ào ELE1Ro\,tk o DJ1'15J DttLtLc 2l'03-20t^ |URLI('

22-03-2016)

L 
^,tFi\ 

t t,1t' )a) DTRETA DF l\,tt ( )NS l tTI t tONÁ LIDADE LEI ó.835 200 1 DO

1','"úi,i r,), íípintrü sÁNro. tit.Ll sÀo Dos Nol"tES DL rlsso; s
"íii'rc-,t'i i úÃiotCts INADIMPLENTES No ;EMSA' cADtN E sPC'

,tÀtnr r, itr.s t.,,t sI.rtrÁRtÁ DE ESIADo D/1 FA7FNDÁ. ILI(lATlvÁ DÁ';;;;; ),, )stuat rt,1 LEL;tsLAt'tvA. t\coNSTttI ctoNALtDÁDE-iríii,tri. 
.n tei 6.835/2001 (le iniciatira da Mesa da Assenútaa Lesislatira do

ír1
n\

^inda 
que assirn rio tirsse. o aúigo 39, parágralo iu'tico, inciso ll' lctra "d"' da Câ a

Dstaduâl, erigido eln confolr]riclarlc com o plillciplo dlr slmetda (cm sintonia^corn o disposto no a '

61, §1', II, ãa CRFB) eslab.lccc quc sãó dc iniciativa privativa clo Chelc do Poder Exccutivo

É;,i";l ^: 
leis que <lisponhatl solrc a criação. cstruturâcâo e âtribuicões das secrctadas e

O,gãos au aamlnisiração púb1ica. ouclc iuclúse a proposta, pois ver§a soblc a cliaÇão dc progratna'

vil1culado a cstrutura do Podcr I]xccutivo.

A jurisprr.Ldôr'rcia rlo Supr-emo 'Iribunal Fedcral ó pacifica em reconhccet a

inconstitucionaliriade de plojclos clc 1cl clue impliquem criação dc novas atrbuiçôcs ao Podcr

Excclltivo, senão vejamos:

'iâ,ii' 
,-i, i 'r,t,r" 

i*,to olict tx»a qtLlltiçiqi! S!!r- vrs4ç14! !!ati!!a Et1!!d11'!1'

.,. II, E 84

Íeíle tl). ni,,aíiu'-Uaoan bnul, Por vício da ,rl;,,,rito,to lni oru otrrrurlu

Àv. 
^ndré 

A.rôüio l\1lrrYi la,06j.t", A crA cE?:78049-901 Cuiabá-MT' (lS)



(ÁDl 2E5T Relatot(a): .\OAQUIM BARBOSA' Tribu'ld|, Pleno' julgado en|

3()/0E/20A7. DJe'152 bIyULG 29')1-20A7 PUBLIC 30-11-2007 DJ 30-11'2007

P P - 0 0D 5 E nt E N T vo L- 02 3 0 1' 0 1 P P' 00 I t 3 ) (ç!iki-e!9cn!e!) "

Tem-se. destafie, que a proposiçào está eivada de inconstitucionalidade formal' ante o

vício de iniciativa, visto que invad" córnpeténcia privativa do Chefe do Poder Executivo para editar

noÍnas sobre â organizaçào e funcionamento da administação pública'

De mais a mâis, a ciação do programa, com a contratação de equipes multidisciplinares

formadaúr médicor, pii"ólog,,., u..iJt"nies sociais e fisioterapeutas (art 3")' corn a finalidade de

oferecer 
"eruiços, 

local, cxames c accssórios a trulher vítima mastectomizada' ocasionará novas

à".p".u., ,"náo, 
'po. 

via <1c conscquência, obseryar às disposições dâ Lei Complementar n"

ióliióôó fr-"i âe r.esponsauiliclade Fiscal.;, a qual .detennina 
que toda criação' expansão ou

aperfeiçoÀento de açâo gor",-ltat,,ental rleve tei análise do impacto financeiro' nos temos do

aú:ryo 16", in \)erbis.

"ArÍ 16. ,4 ct'iação, expdnsão ou aperJeiçoamento de açõo gownat enlol que

dcdrrele Lttttttctllo tla despesa sera aconpanhado de:

I - e§lintttlirÍt io il1'Daclo orcame ítirio-finfinceirc no exercícío em oue dera

enlrü en titlot e nos dois subseoüehles;

II - declolção (l'' ofilenadot da despesa de que o aunenlo tefi adequaçào

oryanlat]Ídrk! e frn;nceira com a lei or;amentário anudl e compdlibilidade com o

pláno pltrt'icrttuul e conl a lei de direíúzer orçafientárias'"

Ademais,aEmendaCorlstitucionall"gíl2}Tídisciplinou,noâmbitoconstitucioflal,a
obrigatoriedade de qualqucr proposta leg'slâtiva â criar ou alterar despesa obrigatória ou renúncia

à;;;;;i;;;;;""-ühàu aa c.tl,nativc-de irnpacto orçamentário e financeiro vejamos:

"AtÍ 113 Á PropúsiÇàu legislaüva que cri! ou alterc despesa obriSaíória ou

renúr1ci(teu""o'1"'uà*'atompanhalad'te:limati\)adoseuhPacto
orça entllio e fndn@it o' "'

Embora a detemlinação constitLlcional conste no ADCT da Constituição Federal' o que

oode le\ar a inlerir que lal pÍcLcrto J Je uplicuçao âpenâs no ámbilo federal' Ial celeuma jà loi

i;'.:;"'d;"," §;;;"i;i"tl,,"l r"a.,"r. 'i Açào Drietr de Inconsrirucjonalidâde - ADI s8lô de

,"ú;u io V*i.t- Alexandrc dc Morccs, estabelecendo que tal norma dirige-se a todos os entes

federativos, a sabel:

"Á Entcntltt Constitttcional 95/2016 por meio cla nova rcdação clo afl 113 do

A;,Dt1 i.' ,'';,,t.'i.', ,, re4ui:ito aLticional paro a wliJdde íornal d' lei"lue ctiem

Jc*),,.'a a,, , onctJttn bcnefici"5 íio' 'tis r'quritot!5s? 'lue- 
por e\PrP5sar m?dtaa

EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEtA LEGIsLATIVA Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da tMesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão cle Constituição, iustiça e Redação

Àí. ,^,,d.é,A,'tô.i" Mrsgi,,,:'or-, s"o.e-cpa crFJ:o+qso1 - Cuiâbá MT (ls)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEtA LEGISLATIVA Do EsrADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Iúesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

indispenkh'cl ?dta o equilíbrio ctd alividade Jinanceiru do Estd'lo, dirigi'se a todos

os 11írcis ícleroli|os. "

Portanto, apesar da nobrc intenção do Autor' ao ser proposta por parlamentar, verifica-se

que na hipótes€ a proposição ittcoffe em víaio de incon§titucionalidade formal e mâterial'

encontrando óbice a sua aprovâçâo por csta Comissão.

Com relação às g&9a-ü§-gl:-Q],-02-9-03, verifica-se que estâs não sanam o vício de

inconstitucionalidade fonnal do lefcrido Projeto de Lei, logo, devem ser rejeitadâs'

Por fim, os E s dc l,cis n." 1. 100912021. ll31l2 tt39t2

restaram prejudicâdos pela Colnissão

assuntos semelhantes, Iogo, não serão

prejudicialidade dos projetos.

Desta fonna, cm quc fcsc l\ rclcvância da matéria, a mesrna ferc notmas constitucionais'

encontrando óbice à sua apÍovaçào.

ll) o par-eccr.

III - \roto do (â) Rclâtor (a)

Pelas razões expostas. volo contrário à aprovação do Plojelo dc t'êi n " 8913/2020' de

âutoria do Deputado Dt Ginrcncz. nos terÍros do Substitutivo. t4egral..n" 0l' rej€itando as

"-.na* r.'ol. oz " 
o:, " 

,".t"ndnliffiod*s Projetos de Leis n'390/2021' 413/2021'

1009/2021. 113412027 e 1 139/2021.

Sala das Comissões, en 18 ae OÇ de 2022.

rlc SaíLdc, Previdência c 
^ssistência 

Social,

,'l,l(lô,1( cnJlisc por purlc d(.lJ ( urrri<cão.
POr tratar-se de
quc referenda a

Av. André Anlônio NÍ!glri n." 06, SctoÍ A CPA-CEP: llO+q-çot cuiuUi ttlr. (tS)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLETA LEGtsLATrva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretarla Parlamentâr da Mesa Diretora

Núcleo cclR
Comissão de Constituição,lustiça e Redação

irlõõ-.rnlI .<^ I
lFls r2LL I

l*gl
Iv l-ichâ Ílc Vofâcão

P."i"t..) d"l"i ,"1 898i2t120 ir\pc,rsos: Projchs de Lei l.'s 390/2021, 413/2021, 1009/2021,

I13,1/2021 e I139/2021) I'a1cce1 n." 68,112022

Reunião da Comissão em

Voto Rclator (a

Pelas razõcs cxpostas, voto coltlrário à aprovação do Projcto de l-ei n." 898/2020, dc autorja do

Deputado Dr. Girnenez, nos ícl ntos do Substitutivo Integral n.' 01, rcieitando as ctnendas n.u

01.02 c 03, e restando prciudicaclo os Projetos dc Leis n" 39012021,41312021' 100912021'

113112021 e 1139/2021 em apcrtso.

na Comiss.ir)

Pr-csidcnte:

e". a"a.e ,q"ra.l"-úãúi': õ0, S"o.,q-Cp,c CEP:78049-901 Cuiabá MT' (IS)

a.:i. i

.::.,.,



ALMT
Assembleia Legislativa

ForHA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELIBERAçÃo REMoTA

AssEMBLEta LEGlsLATlva Do E5TADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Reunião 13c Reunião ordinária HíbÍida

Data 2Al06/2022 Horário 14h00min

Proposição ero;eto ae tei ne SSa2o2O "c/substitutivo lntegrol" "c/Emendo" "Apensos PL 39A/2021,

PL 413/2021, PL 1009/2021, PL 1134/2021 e 1139/2021""

Autor (a) Deputado Dr. Gimenez

vorAçÃo

Membros Titulares Sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
tr tr ! tr ú tr

Deputado Sebâstião Rezende

Vice-Presidente
tr D tr tr tr tr

Deputâdo Dr. Eugênio x tr tr x ú n
Deputado Delegado Claudinei tr tr tr a tr tr

Deputado Max Russi tr a tr x tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr ! tr tr

Deputado Xuxu Dâl Molin tr ! a tr tr tr

Deputado Fâissâl tr tr tr ! ú tr

Dêputadâ Janaina Riva tr tr tr tr tr !
Deputado Dr. Gimenêz tr tr ! tr tr tr

SOMA TOTAL 4 o 0

cERTfrcO, Àr"té"''" t"l"t"d" peto oep,rtaOo oitmar oat Bosco 
'om 

pãrecêr CoNTRÁRIO' nos

termos do substitutivo irtegral r'01, reicitardo âs emcndas n" 01,02 e 03, restândo prejudicado

os Proietos de Lei n.' 390/2021, 4l3l2lzi, 1009{2021, 113412021 e 113912021 cm apcnso Aprovado

pela maioria dos votos com pârecer CONTR{RIO, nos tcrmos do substitutivo integrâl n" 0l'

rejcitando as emendas n" 01,02 e 03, re§tando preiudicado os Projetos de Lei n" 390/2021'

41312021, 100912021, ll34l202l e 1139/2021 €m apenso'

hFa^JAÁÂrd rsà)
Walcska Cardoso i

Consultora Legislativa - Núcleo ôeJR

lr*iau p,nar" a.tanio Vaggi, n.s 06, Setor A CPA-CEPi78049901-Cuiãbá-MT


